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FICAM os servidores, abaixo relacionados, enquadrados de acordo com avaliação dos processos de progressão por antiguidade, com base no Parecer da douta Assessoria Jurídica, e conforme Portaria UENF nº
009/2008 e Lei nº 4.800/2006.

PROCESSO Nº E-26/ ID FUNCIONAL Nº NOME NÍVEL FAIXA PADRÃO A PARTIR DE
053.649/2003 641205-0 MAURO JORGE DE OLIVEIRA CARAPAJÓ D XII 5 01/04/2010
053.649/2003 641205-0 MAURO JORGE DE OLIVEIRA CARAPAJÓ D XIII 1 01/04/2014
050.031/2004 4145138-4 AMARILDO MOTTA DOS SANTOS A II 5 23/05/2017
052.721/2004 641258-0 LUIS AUGUSTO HERNANDEZ TERRONES E XVII 4 01/04/2018
052.729/2004 641357-9 TERESA DE JESUS PEIXOTO FARIA E XVII 2 01/09/2017

Id: 2107851

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO REITOR
DE 19.04.2017

PORTARIA Nº 248/2018 - REGULARIZA a suspensão de 20 dias, no
período de 05/11/2014 a 24/11/2014, de GIL DE CARVALHO, matr. nº
34.196-6, Docente/Professor Associado, por violação do contido nos
artigos 47 e 50, ambos do Decreto-Lei nº 220/75, regulamentado pelo
Decreto nº 2.479/79.

Id: 2107859

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO REITOR
DE 14.04.2018

PROCESSO N° E-26/007/3862/2018/UERJ - RATIFICO a inexigibilida-
de de licitação, em conformidade com o artigo 26, da Lei n° 8666/93,
em favor da BRUKER DO BRASIL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO
DE PRODUTOS CIENTIFICOS LTDA, no valor de R$11.666,110, com
fulcro no artigo 25, I do citado diploma legal, nos termos da autori-
zação do Ordenador de Despesas.

Id: 2107956

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHOS DO REITOR
DE 18.05.2018

PROCESSO N° E-26/008/467/2016/HUPE - RATIFICO a dispensa de
licitação, em conformidade com o artigo 26, da Lei n° 8666/93, em
favor da I. C. PRISCILA, no valor de R$ 17.380,20, com fulcro no
artigo 24, V, do citado diploma legal, nos termos da autorização do
Ordenador de Despesas.

PROCESSO N° E-26/008/3133/2016/HUPE - RATIFICO a inexigibilida-
de de licitação, em conformidade com o artigo 26, da Lei n° 8666/93,
em favor da VARIAN MEDICAL SYSTEMS BRASIOL LTDA, no valor
de R$332.508,80, com fulcro no artigo 25, I, do citado diploma legal,
nos termos da autorização do Ordenador de Despesas.

PROCESSO N° E-26/008/288/2018/HUPE - RATIFICO a inexigibilida-
de de licitação, em conformidade com o artigo 26, da Lei n° 8666/93,
em favor da CARL ZEISS, no valor de R$ 21.400,84, com fulcro no
artigo 25, I, do citado diploma legal, nos termos da autorização do
Ordenador de Despesas.

Id: 2107872

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO REITOR
DE 18.05.2018

PROCESSO Nº E-26/007/3441/2018 - AUTORIZO o afastamento de
AFRANIO DA SILVA GARCIA, matr. nº 32.414-5, Professor Associado,
no período de 02/08/2018 a 05/08/2018, para participar do VII Encon-
tro Mundial sobre Ensino de Português, em Pittsburgh, Estados Uni-
dos.

Id: 2107860

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUB-REITORIA DE GRADUAÇÃO- SR-1

ATO DA SUB-REITORA
DE 18.05.2018

PORTARIA Nº 004/SR-1/2018 - Instaura sindicância para apurar irre-
gularidades ocorridas Exame Discursivo do Vestibular Estadual 2013,
objeto do Processo nº E-26/007/4038/2018/UERJ, designando para
procedê-la, no prazo de 30(trinta) dias, contados da data da publica-
ção no Diário Oficial, os seguintes membros: Sra VERA LUCIA RI-
BEIRO DE OLIVEIRA, Matrícula 31604-2, ID. nº 60847-3, ALEXSAN-
DRA BARBOSA DA SILVA, Matrícula 36249-1, ID: nº 443293-2 e DA-
NIEL DE OLIVEIRA FERREIRA, Matrícula 37441-3, ID: nº 4462289-9,
como Presidente da Comissão.

Id: 2107873

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CENTRO DE PRODUÇÃO

COORDENADORIA DE GESTÃO E OPORTUNIDADES

ATO DO COORDENADOR
DE 10/05/2018

INDICA o servidor MAURO JOSE CONRADO como responsável pela
guarda e conservação dos bens inventariados pela DIBENM e loca-
lizados na Coordenadoria de Gestão e Oportunidades - COGEO, a
contar de 10/05/2018. (CI COGEO N° 21/2018)

Id: 2107969

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
FACULDADE DE ENFERMAGEM

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 14.05.2018

PÁGINA 18 - 3ª COLUNA

ATO DA DIRETORA
DE 30.03.2018

Onde se lê: PORTARIA Nº 002/2018...
Leia-se: PORTARIA Nº 003/2018...

Id: 2107861

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
INSTITUTO DE FÍSICA

ATOS DA DIRETORA
DE 26.04.2018

PORTARIA Nº 02/2018 - DESIGNA para compor a Comissão de Ad-
missibilidade do processo de promoção para a categoria de Professor
Titular do Prof. NILSON ANTUNES DE OLIVEIRA, matr. nº 32373-3,
do Instituto de Física “Armando Dias Tavares”, composta pelos pro-
fessores Vitor Oguri - DFNAE, Silvio Paolo Sorella - IF/DFT e José
Abdalla Helalyël-Neto - CBPF, nos termos que constam do Processo
nº E-26/007/3088/2017.

PORTARIA Nº 03/2018 - DESIGNA os professores, abaixo relaciona-
dos, sob a presidência do primeiro, para constituir a Comissão Exa-
minadora do processo de promoção para Professor Titular, do Prof.
NILSON ANTUNES DE OLIVEIRA, matr. nº 32.373-3, do Instituto de
Física “Armando Dias Tavares”, nos termos que constam do Processo
nº E-26/007/3088/2017, composta por:
Titulares
Prof. Dr.VITOR OGURI - UERJ;
Prof. Dr. EVALDO MENDONÇA FLEURY CURADO - CBPF;
Prof. Dr. MUCIO AMADO CONTINENTINO - CBPF;
Prof. Dr. JOSÉ D'ALBUQUERQUE E CASTRO - UFRJ;
Prof. Dr. RAIMUNDO ROCHA DOS SANTOS - UFRJ;
Suplentes
Prof. Dr. IVAN DOS SANTOS OLIVEIRA JUNIOR - CBPF;
Prof. Dr. MIGUEL ALEXANDRE NOVAK - UFRJ.

PORTARIA Nº 04/2018 - DIVULGA que a Comissão de Admissibili-
dade do processo de promoção para a categoria de Professor Titular
do professor NILSON ANTUNES DE OLIVEIRA, matr. nº 32.373-3, do
Instituto de Física “Armando Dias Tavares”, instituída pela Portaria
IFADT nº 02/2018, considerou o avaliado apto para prosseguir no pro-
cesso de promoção para a categoria de Professor Titular, com resul-
tado homologado pelo Conselho Departamental da Unidade Acadêmi-
ca nos termos que constam no Processo nº E-26/007/3088/2017.

PORTARIA Nº 05/2018 - DIVULGA que a Comissão Examinadora do
processo de promoção para a categoria de Professor Titular do pro-
fessor NILSON ANTUNES DE OLIVEIRA, matr. nº 32.373-3, do Ins-
tituto de Física “Armando Dias Tavares”, instituída pela Portaria IFADT
nº 03/2018, considerou o avaliado aprovado na avaliação de desem-
penho para prosseguir no processo de promoção para a categoria de
Professor Titular, com resultado homologado pelo Conselho Departa-
mental da Unidade Acadêmica nos termos que constam no Processo
nº E-26/007/3088/2017.

Id: 2107862

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

RETIFICAÇÕES
D.O. DE 14.05.2018

PÁGINA 19 - 3ª COLUNA

LUIZ BERNARDO LEITE DE ARAUJO

Onde se lê:
ATO DO VICE-DIRETOR

DE 04.12.2017
Leia-se:

ATO DA DIRETORA
DE 08.03.2018

EDGAR DA ROCHA MARQUES
Onde se lê:

ATOS DO VICE-DIRETOR
DE 04.12.2017

Leia-se:
ATOS DA DIRETORA

DE 26.03.2018

Onde se lê: PORTARIA Nº 003/2017...
Leia-se: PORTARIA Nº 003/2018...

Onde se lê: PORTARIA Nº 002/2017...
Leia-se: PORTARIA Nº 004/2018...

Id: 2107863

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 06.04.2018

PÁGINA 03 - 1ª COLUNA

ATO DA SUPERINTENDENTE
DE 02.04.2018

PORTARIA Nº 170/2018 - GUILHERME GONDIM QUERIDO
Onde se lê: ...Técnico em Enfermagem...
Leia-se: ...Técnico em Informática...

Id: 2107864

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 08.05.2018

PÁGINA 14 - 2ª COLUNA
ATO DO DIRETOR

DE 18.04.2018

Onde se lê: PORTARIA Nº 016/2017...
Leia-se: PORTARIA Nº 016/2018...

Id: 2107865

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
INSTITUTO DE QUÍMICA

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 08.05.2018

PÁGINA 14 - 1ª COLUNA

ATO DO DIRETOR
DE 10.04.2018

Onde se lê: PORTARIA Nº 030/2018...
Leia-se: PORTARIA Nº 029/2018...

Id: 2107866

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVA-
ÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO RIO DE JANEIRO

FUNDAÇÃO CENTRO DE CIÊNCIAS E EDUCAÇÃO SUPERIOR À
DISTÂNCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE EM EXERCÍCIO

PORTARIA FUNDAÇÃO CECIERJ Nº 412
DE 17 DE MAIO DE 2018

INSTAURA SINDICÂNCIA, NO ÂMBITO DA
FUNDAÇÃO CECIERJ, PARA APURAR OS FA-
TOS NOTICIADOS NO PROCESSO Nº E-
26/004/156/2018, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA FUNDAÇÃO CENTRO DE
CIÊNCIAS E EDUCAÇÃO SUPERIOR Á DISTÂNCIA DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o disposto na Lei Estadual nº 3921, de
23/08/2002, no Decreto-Lei nº 220, de 18/07/1975, que institui o re-
gime jurídico dos servidores públicos civis do Poder Executivo do Es-
tado do Rio de Janeiro e seu Regulamento o Decreto nº 2479, de
08/03/1979, o Decreto Estadual nº 7.526, de 06 de setembro de 1984
- Manual do Sindicante, e o que consta do Processo nº E-
26/004/156/2018,

RESOLVE:

Art. 1º - Instaurar Sindicância, nos termos do art. 61 e parágrafos, do
Decreto Lei nº 220, de 18/07/1975 - Estatuto dos Funcionários Pú-
blicos Civis do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro, regu-
lamentado pelo Decreto nº 2479, de 08/03/1979, para apurar a de-
núncia objeto do administrativo em epígrafe.

Art. 2º - Designar os servidores, abaixo relacionados, sob a presidên-
cia do primeiro, para compor a Comissão de Sindicância.

THELMA LOPES CARLOS GARDAIR - ID Funcional 44152787
LUIZ FERNANDO JARDIM BENTO - ID Funcional 5029170-0
MARCIA VALÉRIA DA SILVA - ID Funcional 43254233

SECRETÁRIA DA COMISSÃO:
ANDREA DIAS FIAES - ID Funcional 43382940

Art. 2º - Os membros da Comissão desempenharão suas atribuições
concomitantemente às de seus respectivos cargos ou funções sem
que, para isso, percebam qualquer remuneração.

Art. 3º - O prazo para apuração das irregularidades é de 30 (trinta)
dias, a contar da data de publicação da presente Portaria.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de maio de 2018

MARILVIA DANSA DE ALENCAR
Presidente em Exercício

Id: 2107876

FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA

ATOS DO PRESIDENTE
DE 21.05.2018

APOSENTA ANA JULIA NEVES REGADAS, matrícula nº 00/293.772-
0, ID FUNCIONAL 39872734, vínculo 4, cargo PROFESSOR FAETEC
II, referência P2E40H12S da Fundação de Apoio à Escola Técnica,
vinculada à Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia, Inovação e

Desenvolvimento Social, nos termos do art. 6º, da EC 41/2003, c/c O
§5º, do art. 40, da CF. Processo nº E-26/005/1113/2017.

APOSENTA ANA MARIA DO PRADO DE AQUINO, matrícula nº
00/220.073-1, ID FUNCIONAL 40387321, vínculo 2, cargo PROFES-
SOR FAETEC I, referência DOC 40HM10 da Fundação de Apoio à
Escola Técnica, vinculada à Secretaria de Estado de Ciência, Tecno-
logia, Inovação e Desenvolvimento Social, nos termos do art. 6º, da
EC 41/2003. Processo nº E-26/005/4245/2016.

APOSENTA CONCEIÇÃO DE MARIA DA SILVA SOARES CRUZ,
matrícula nº 00/250.895-0, ID FUNCIONAL 39898121, vínculo 5, cargo
PROFESSOR FAETEC II, referência P2E40H12S da Fundação de
Apoio à Escola Técnica, vinculada à Secretaria de Estado de Ciência,
Tecnologia, Inovação e Desenvolvimento Social, nos termos do art. 6º,
da EC 41/2003, c/c o §5º, do art. 40, da CF. Processo nº E-
26/005/1256/2017.

APOSENTA ELIZABETH DE MEDEIROS GONÇALVES MENDES,
matrícula nº 00/5.023.117-4, ID FUNCIONAL 5790301, vínculo 4, car-
go PROFESSOR FAETEC II, referência P2E40H12S da Fundação de
Apoio à Escola Técnica, vinculada à Secretaria de Estado de Ciência,
Tecnologia, Inovação e Desenvolvimento Social, nos termos do art. 6º,
da EC 41/2003. Processo nº E-26/005/1672/2016.

APOSENTA JORGE LUIZ DOS SANTOS FERRAZ, matrícula nº
00/220.231-5, ID FUNCIONAL20838751, vínculo 1, cargo INSTRUTOR
DISCIPLINA PROF I, referência DOC INSG10 da Fundação de Apoio
à Escola Técnica, vinculada à Secretaria de Estado de Ciência, Tec-
nologia, Inovação e Desenvolvimento Social, nos termos do art. 6º, da
EC 41/2003. Processo nº E-26/005/1366/2017.

APOSENTA LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA, matrícula nº 00/222.659-5,
ID FUNCIONAL 20736576, vínculo 1, cargo INSPETOR DE ALUNOS,
referência INSTRUTOR DE DISCIPLINA PROF I da Fundação de
Apoio à Escola Técnica, vinculada à Secretaria de Estado de Ciência,
Tecnologia, Inovação e Desenvolvimento Social, nos termos do art.
40, §1º, IIIb da CF. Processo nº E-26/005/2150/2017.

APOSENTA MARYANE SIQUEIRA RANGEL, matrícula nº 00/252.326-
4, ID FUNCIONAL 41285719, vínculo 5, cargo PROFESSOR FAETEC
II, referência P2E40HE12S da Fundação de Apoio à Escola Técnica,
vinculada à Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia, Inovação e
Desenvolvimento Social, nos termos do art. 6º, da EC 41/2003, c/c o
§5º, do art. 40 da CF. Processo nº E-26/005/5049/2016.

APOSENTA PATRICIA RUEL DE OLIVEIRA, matrícula nº 00/223.238-
7, ID FUNCIONAL 3275754-9, vínculo 2, cargo PROFESSOR FAE-
TEC I, referência DOC 20HM8 da Fundação de Apoio à Escola Téc-
nica, vinculada à Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia, Inova-
ção e Desenvolvimento Social, nos termos do art. 6º, da EC 41/2003,
c/c o §5º, do art 40 da CF. Processo nº E-26/005/4360/2016.

APOSENTA SONIA MARIA GAESCHLIN ALONSO, matrícula nº
00/223.749-3, ID FUNCIONAL 40197387, vínculo 5, cargo SUPERVI-
SOR EDUCACIONAL, referência ESP TP M8 da Fundação de Apoio
à Escola Técnica, vinculada à Secretaria de Estado de Ciência, Tec-
nologia, Inovação e Desenvolvimento Social, nos termos do art. 6º, da
EC 41/2003. Processo nº E-26/005/720/2017.

Id: 2107973

FUNDAÇÃO CARLOS CHAGAS FILHO DE AMPARO À PESQUISA
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE

INSTRUÇÃO NORMATIVA/FAPERJ/CONSELHO SUPERIOR
Nº 01 DE 25 DE ABRIL DE 2018

REGULAMENTA O PROCEDIMENTO DE ELA-
BORAÇÃO DA LISTA TRÍPLICE PARA INDICA-
ÇÃO DOS DIRETORES CINETÍFICO E DE
TECNOLOGIA DA FAPERJ.

O CONSELHO SUPERIOR DA FAPERJ, no uso de suas atribuições
legais, e tendo em vista o deliberado em reunião de 25 de abril de
2018,

CONSIDERANDO:

- a necessidade de regulamentação dos procedimentos visando à ela-
boração da lista tríplice a que se refere o artigo 15, § 2º, do Estatuto
da FAPERJ, aprovado pelo Decreto nº 45.931, de 20 de fevereiro de
2017; e

- o permanente compromisso da FAPERJ com a qualidade acadêmica
com o uso de critérios de mérito acadêmico em suas decisões e pro-
cedimentos;

RESOLVE:

Art. 1º - Para exercer o cargo de Diretor Científico da FAPERJ, são
estabelecidos os seguintes critérios:

a) ser Doutor e pesquisador de reconhecido destaque em sua área de
atuação (pesquisador 1 A ou 1 B ou SR do CNPq ou Cientista do
Nosso Estado da FAPERJ);

b) ter experiência prévia em agências de fomento à pesquisa em car-
gos de Direção, Assessoria ou Coordenação de área e/ou experiência
em Universidades e Institutos de Pesquisa, ocupando cargos relacio-
nados à atividade de Pesquisa e Pós-graduação.

Art. 2º - Para exercer o cargo de Diretor de Tecnologia da FAPERJ,
são estabelecidos os seguintes critérios:

a) ter atuação de reconhecido destaque na área de desenvolvimento
tecnológico e inovação, sendo preferencialmente Doutor;

b) ter experiência prévia em agências de fomento e de Desenvolvi-
mento Científico e Tecnológico em cargos de Direção, Assessoria ou
Coordenação de área e/ou experiência na área de tecnóloga e ino-
vação em Universidades e Institutos de Pesquisa e/ou atuação em
Instituições ligadas ao Desenvolvimento Tecnológico, em Empresas de
Tecnologia e Inovação ou na Direção de incubadoras de empresas ou
parques tecnológicos.

Art. 3º - Caberá ao Conselho Superior da FAPERJ indicar um Comitê
de Busca formado por 03 (três) integrantes titulares dentre seus mem-
bros.

Parágrafo Único - Caberá ao Comitê de Busca:

a) propor um calendário, a ser aprovado no Conselho Superior e di-
vulgado na página da FAPERJ, com o período e a forma de inscrição
de proponentes aos cargos de Diretor Científico e Diretor de Tecno-
logia;

b) incentivar membros da comunidade cientifico-tecnológica do estado
do Rio de Janeiro a apresentarem suas propostas para atuar como
Diretor Científico e/ou Diretor de Tecnologia;

c) receber a inscrição de cada um dos proponentes, que incluirá ne-
cessariamente um plano de trabalho resumido de propostas para o
triênio;

d) realizar uma análise prévia das propostas inscritas, especialmente
no que concerne ao atendimento dos critérios estabelecidos por esta
Instrução Normativa;

e) apresentar ao Conselho Superior da FAPERJ, 10 (dez) dias antes
da reunião marcada para a decisão final relativa à lista tríplice, todos
os nomes inscritos que atendem aos critérios estabelecidos.

Art. 4º - A decisão final relativa à lista tríplice caberá ao Conselho
Superior em reunião ordinária ou extraordinária marcada especifica-
mente área este fim.
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Art. 5º - A lista tríplice deverá ser elaborada em ordem alfabética.

Art. 6º - A lista tríplice deverá preferencialmente conter os nomes de
candidatos de diferentes instituições sediadas no estado do Rio de Ja-
neiro.

Art. 7º - A decisão do Conselho Superior será soberana e dela não
cabem recursos.

Art. 8º - Os casos omissos e as dúvidas que eventualmente surgirem
com relação às normas integrantes desta Instrução Normativa serão
resolvidos pelo Comitê a que se refere o artigo 3º e pelo Conselho
Superior.

Art. 9º - Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 21 de maio de
2018.

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2018

JACOB PALIS JUNIOR
Presidente

Id: 2107869

FUNDAÇÃO LEÃO XIII

DESPACHO DA ORDENADORA DE DESPESAS
DE 21.05.2018

PROCESSO Nº E-23/003/249/2018 - HOMOLOGO o resultado da li-
citação na modalidade de pregão eletrônico nº 005/2018, para aqui-
sição de material de limpeza e higiene, no valor total de R$
281.592,92 (duzentos e oitenta e um mil quinhentos e noventa e dois
reais e noventa e dois centavos) adjudicados as seguintes Empresas:
LOTE: 01, 02, 03 e 04 - DJ DIAS COMÉRCIO E PRESTADORA DE
SERVIÇOS LTDA-ME no valor de R$ 139.762,92.
LOTE: 05 - SOMAR RIO DISTRIBUIDORA LTDA - EPP no valor de
R$ 141.830,00.

Id: 2107904

Secretaria de Estado de Transportes

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES
COMPANHIA DE TRANSPORTES SOBRE TRILHOS DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESA
DE 18 DE MAIO DE 2018

PROCESSO Nº E-10/002/100/2017 - RECONHEÇO A DIVIDA, no va-
lor de R$ 12.511,50 (doze mil quinhentos e onze reais e cinquenta
centavos), em favor da Operadora Oi Empresa Telemar Norte Leste
S.A., referente à serviços prestados de telecomunicações, na unidade
situada na Avenida Nossa Senhora de Copacabana, nº 493 - Copa-
cabana, nos meses de fevereiro a setembro de 2016., na forma do VI
art. 14, do Decreto Estadual nº 41.880 de 25 de maio de 2009.

Id: 2108014

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DE 15.05.2018

PROCESSO Nº E-10/005/466/18 - PARCELAMENTO DE DÉBITO.
AUTORIZO o parcelamento de débito, requerido nos autos, nos ter-
mos da Portaria DETRO/PRES. Nº1339, de 04 de outubro de 2017,
devendo o requerente comparecer à DAF para as providências cabí-
veis.

PROC. Nº E-10/005/5314/2016 - DETERMINO o cancelamento do re-
gistro RJ-631 conferido à Empresa NIVALDO RODRIGUES COSTA -
NOVA LOGÍSTICA E TRANSPORTE - EPP para operação do trans-
porte rodoviário intermunicipal de passageiros sob o regime de freta-
mento e, consequentemente, a baixa dos veículos registrados nesta
Autarquia.

PROC. Nº E-10/005/8664/17- DETERMINO o cancelamento do Regis-
tro RJ-873, conferido à Empresa SAFETOUR TRANSPORTE E TU-
RISMO LTDA. para a operação do transporte rodoviário intermunicipal
de passageiros sob o regime de fretamento turístico e, consequente-
mente, a baixa dos veículos registrados nesta Autarquia.

PROC. Nº E-10/005/11470/2017 - DETERMINO o cancelamento do re-
gistro RJ-629 conferido à Empresa FERNATU TRANSPORTE E TU-
RISMO LTDA. para operação do transporte rodoviário intermunicipal
de passageiros sob o regime de fretamento e, consequentemente, a
baixa dos veículos registrados nesta Autarquia.

Id: 2107771

Secretaria de Estado do Ambiente
DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DESPACHO DO DIRETOR GERAL- INTERINO
DE 22.05.2018

PROCESSO Nº E-07/001/29/2017- RECONHEÇO A DÍVIDA do exer-
cício encerrado de 2017, no valor de R$12.590,00 (doze mil quinhen-
tos e noventa reais), a favor da Empresa Comercial Cedro Eireli ME,
na forma do inciso VI, do art. 14, do Decreto nº 41.880, de 25 de
maio de 2009.

Id: 2108193

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

CORREGEDORIA

ATO DO CORREGEDOR
DE 21.05.2018

INSTAURA SINDICÂNCIA SUMÁRIA para apurar responsabilidade
funcional em denúncia de conduta inadequada de servidores, desig-
nando para procedê-la, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data
da presente publicação, o servidor MARCELO CEOLIN VICTOR DE
SOUZA, ID Funcional n° 4348047. Processo nº E-07/002.7567/2018.

Id: 2108198

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE
DIRETORIA DE GENTE E GESTÃO

GERÊNCIA DE GESTAO DE PESSOAS

DESPACHOS DA GERENTE
DE 21.05.2018

PROCESSO Nº E-07/002.7384/2018- De acordo com o Decreto nº
2.479/79, procedemos á apuração de Tempo de Serviço, para fim de
Licença Prêmio, do servidor SERGIO RICARDO ROCHA SOARES, ID
n º 2150426-1,Cargo Biólogo. Sendo assim, AUTORIZO a concessão
de 09 (nove) meses do benefício, tendo em vista o direito relativos
aos períodos-base de 24/05/1998 a 22/05/2003,03/10/2007 a
30/09/2012 e 01/10/2012 a 29/09/2017.

DE 22.05.2018

PROCESSO Nº E-07/506.559/2012- De acordo com a Decreto nº
2479/79, procedemos a apuração de Tempo de Serviço para fim de
licença Prêmio do servidor RONALD SERGIO PEREIRA, ID nº
2151364-3,Cargo Técnico em Desenho. Sendo assim, AUTORIZO
concessão de 03 (três) meses do benefício, tendo em vista o direito,
referentes ao período-base de 28/01/2013 a 26/01/2018.

CONSELHO DIRETOR
DESPACHOS DO CONSELHO-DIRETOR

DE 22.05.2018

PROCESSO N° E-07/002.3655/2013 - O Conselho Diretor, na sua
375ª Reunião Ordinária de Assuntos Gerais do dia 04/04/18, DECIDIU
INDEFERIR o recurso apresentado pela Horst Emanuel Franz Och-
mann. Mantendo em sua integralidade o Auto de Infração de Multa
Simples n° SELSEPEAI/00138549; tendo em vista a redação do art.
8°, inciso XII e art. 63°, inciso I, do Anexo I, do Decreto Estadual n°
41.628, de 12 de janeiro de 2009, que estabelece como atribuição do
CONDIR apreciar e DECIDIR OS RECURSOS apresentados contra as
decisões proferidas pelo Vice-Presidente.

PROCESSO N° E-07/510.755/2010 - O Conselho Diretor, na sua ATA
da 381ª Reunião Ordinária de Assuntos Gerais do dia 16/05/2018,
DECIDIU INDEFERIR o recurso apresentado pela Empresa Servatis
S.A., concernente ao Auto de Infração de Multa Simples n° SUPME-
PEAI/00141375, que substitui o de n° SUPMEPEAI/135891, mantendo
a multa aplicada, que teve o valor reduzido para R$ 3.895,93 (três mil
oitocentos e noventa e cinco reais e noventa e três centavos), tendo
em vista a redação do art. 8°, inciso XII e art. 63°, inciso I, do Anexo
I, do Decreto Estadual n° 41.628, de 12 de janeiro de 2009, que es-
tabelece como atribuição do CONDIR apreciar e DECIDIR OS RE-
CURSOS apresentados contra as decisões proferidas pela DIPOS.

PROCESSO N° E-07/002.2540/2013 - O Conselho Diretor, na sua
381ª Reunião Ordinária de Assuntos Gerais do dia 16/05/2018, DE-

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

ATO DO DIRETOR-PRESIDENTE
DE 06/04/2018

DESIGNA ANA CLAUDIA FERREIRA RIBEIRO DA LUZ CRUZ, Ana-
lista de Qualidade C, como Presidente, JOÂO RICARDO CONSTÂN-
CIO, Técnico de Laboratório III, PAULO GOMES DO COUTO, Agente
de Saneamento I, como membros titulares e DIANA GUEDES FER-
REIRA, Técnica de Laboratório II, como membro suplente. Gerente do
Contrato MARCIO MONTEIRO DE AZEVEDO, Técnico de Contabili-
dade II e JANE BAPTISTA CAMPOS DE MOURA, Gerente, como su-
plente, para compor a Comissão de Fiscalização do Contrato des-
tinado à “AQUISIÇÃO DE SULFATO DE ALUMÍNIO LÍQUIDO PARA
UTILIZAÇÃO NA ETA LARANJAL”, de que trata o Processo nº E-
07/100.241/2017. Ordem de Serviço “E” Nº 15.089/2018.

Id: 2107846

Secretaria de Estado de Trabalho e Renda
ATO DO SECRETÁRIO

DE 21/05/2018

INSTAURA SINDICÂNCIA para apurar os fatos narrados nos autos do
Processo Administrativo nº E-22/001/09/2016, ficando à Comissão Es-
pecial de Sindicância, instituída pela Resolução SETRAB nº 859/2018,
responsável pela conclusão dos trabalhos, no prazo de 30 dias, a par-
tir da data da publicação.

Id: 2108157

Secretaria de Estado de
Esporte, Lazer e Juventude

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SUPERINTENDÊNCIA DE DESPORTOS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE
DE 21/05/2018

APOSENTA MARLENE GUIMARÃES DIAS, Agente Administrativo,
NIVIL MED XI, matricula nº101004-0 e ID Funcional nº 28752449,
nos termos do art.. 3º da Emenda Constitucional nº47/2005, no pro-
cesso nº E-30/0002/341/2017.

Id: 2108155

SUPERINTENDÊNCIA DE DESPORTOS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO PRESIDENTE
DE 21/05/2018

PROCESSO Nº E-30/002/516/2018 - CARLOS HENRIQUE DA SILVA
PINHEIRO, Técnico de Bilheteria, ID Funcional nº 28748352 - AUTO-
RIZO a Licença sem vencimentos, pelo prazo de 2 (dois) anos, a con-
tar de 07 de novembro de 2017.

Id: 2108179

CIDIU INDEFERIR O RECURSO apresentado pela Extratora de Areia
LTDA. ME, mantendo a multa aplicada no Auto de Infração n° SUP-
MEPEAI/00139771, tendo em vista a redação do art. 8°, inciso XII e
art. 63°, inciso I, do Anexo I, do Decreto Estadual n° 41.628, de 12
de janeiro de 2009, que estabelece como atribuição do CONDIR apre-
ciar e decidir os recursos apresentados contra as decisões proferidas
pela DIPOS.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL MACAÉ E DAS OSTRAS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
DE 22.05.2018

PROCESSO Nº E-07/002.19319/2013- CANCELA A LICENÇA de
Operação LO n° IN028270 concedida à Empresa Albanq Serviços e
Locação de Equipamentos EIRELI EPP para realizar a atividade de
coleta e transporte rodoviário de resíduos perigosos e não perigosos
(classes I e II A/B) exceto material explosivo e radioativo; locação de
banheiros químicos, em todo Estado do Rio de Janeiro; higienização
de banheiros químicos e garageamento da frota própria, em todo o
território do Estado do Rio de Janeiro, com base nos autos do Pro-
cesso E-07/002.19319/2013.

Id: 2108201
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